
Renato Sant’Anna: Quem escolhe carreira pública deve prestar contas

Artigo publicado no jornal Folha de S.Paulo deste sábado (26/5)

Muito se tem falado nos últimos dias sobre transparência. E isso se dá a propósito da entrada em vigor
da lei federal 12.527/2011, que regula o acesso do cidadão à informação. Notícias divulgadas nesta Folha
dão conta de que o Supremo Tribunal Federal pretende, em observância à citada lei, divulgar os salários
de todos os ministros e servidores da corte. Por divulgar, leia-se indicar os vencimentos recebidos e os
nomes dos beneficiários.

Trata-se de uma medida oportuna, que merece total apoio dos juízes do trabalho brasileiros, exemplo
claro de que o presidente do STF, ministro Ayres Britto, está decidido a atacar aquilo que ele mesmo
chama de "cultura do biombo".

Com exceção de informações de cunho estritamente pessoal -pensões alimentícias e pagamentos de
empréstimos consignados, por exemplo-, todo cidadão deve saber quanto ganha o seu juiz. O mesmo
vale para parlamentares, ministros de Estado (incluindo valores recebidos pelo trabalho em conselhos de
estatais etc.) e servidores dos três Poderes (com as respectivas gratificações e incorporações).

A medida servirá, aliás, para desmistificar alguns números inexatos que povoam o imaginário da
sociedade, desconfiada, com certa razão, infelizmente, sobre algumas formas menos claras de mascarar
rendimentos de agentes e servidores públicos, seja nos tribunais ou nos demais Poderes.

Pode, e deve, a sociedade saber, por exemplo, que um juiz do trabalho ou juiz federal comum ganha, por
mês, líquidos (descontado Imposto de Renda e previdência social), R$ 15.630,84 (mais R$ 710,00 de
auxílio-alimentação), para um vencimento bruto de R$ 22.911,74.

Os magistrados de segundo grau, chamados desembargadores, ganham 5% a mais. Os juízes substitutos,
5% a menos.

Sabemos que algumas vozes, bem ou mal intencionadas, alegam que tal divulgação, por identificar os
beneficiados, invadiria a intimidade das pessoas ou poderia implicar ameaça à segurança de agentes e
servidores.

Com todo o respeito, quem escolhe a carreira pública sabe que tal opção é acompanhada de exigências
específicas de quem é pago pelos cofres públicos.

A questão da segurança, quanto aos juízes, está longe de ser associada aos rendimentos recebidos por
tais agentes, mas sim ligada aos interesses contrariados pela atuação de Poder Judiciário.

Ou seja, as ameaças aos juízes devem ser combatidas por políticas especiais de governo, e não por uma
suposta preservação de dados financeiros.

Os juízes do trabalho acreditam que a chamada "lei da transparência" é um importante aperfeiçoamento

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 27/05/2012



do sistema democrático, na medida em que permitirá à sociedade conhecer o destino dos recursos desta
que é hoje a sexta economia mundial em números absolutos.

Nesse sentido, alertamos a sociedade para exercer ainda maior vigilância no sentido de cobrar de todos
os agentes públicos (em âmbito nacional, estadual e municipal) o implemento da efetiva e real
transparência, de modo que sejam claramente identificadas em todas as despesas envolvendo União,
Estados e municípios, bem com as empresas estatais e públicas, a origem e a natureza do gasto, bem
como o respectivo beneficiário (pessoa física ou jurídica, inclusive com especificação dos sócios das
organizações empresarias).

Bem, agora todos sabem quanto ganham os juízes e que nós nada temos a esconder. Quem mais se
habilita a proceder da mesma forma?
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